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DISPÕE SOBRE A COMPOSIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, CMS.

O Senhor ARTHUR BALLERINI, Prefeito Municipal de 
Lorena, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

D E C R E T A  :

Artigo 1Q — De conformidade com a Lei ne 1.980, de 09 de junho 
de 1992, o Conselho Municipal de Saúde, CMS, fica 
com a seguinte composição:

Do Governo Municipal:
- Dr. sérgio Luiz de Almeida Rangel (Secretário de 

Saúde);
- Dra. Maria da Glória Thiago (Sub-Secretária de Saú 

de) ;
- Dr. José Nicodemos da Silva (Secretário de Finan - 

ças);

Dos Prestadores de Serviços Públicos e Privados:

- Irmã Maria da Glória Castanheira dos Santos (Titu
lar) ;

- Irmã Olimpia Dias (Suplente);
- Dr. Hugo de Araújo Luz (Titular);
- Dr. Jacques Bellini (Suplente);

Dos Trabalhadores do SUS:
- Maria Angélica Bittencourt Alves (Titular),
- Ana Beatriz da Silva Pinto Morita (Suplente);

Das Associações Comunitárias:
- Iza Maria Rodrigues Ribeiro (Titular);
- Francisco Miranda de Sales (Titular);
- Paulo Augusto Areco (Titular);
- Antonio José dos Santos (Titular);
- José Bibiano Bonifácio de Medeiros (Suplente);
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- Newton Prado da Silva (Suplente);
- Antonio Salvador (Suplente);
- José Constant dos Santos (Suplente);

Dos Sindicatos e Entidades de Trabalhadores:
- Egláudio Augusto Mascarenhas (Titular);
- Plácido Tadeu Damião (Suplente);

Das Associações de Portadores de 
Deficiências e Patologias:

- Naira Fernandes Valente (Titular);
- Antonio Sylvio Renoldi (Suplente).

Artigo pe - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publ_i 
cação, revogadas as disposições em contrário.

P.M. de Lorena, 10 de dezembro de 1992.

Municipal

Registrado eÁ Livro próprio da Secretaria de Negócios 
Jurídicos desta Prefeitura Municipal e publicado no Paço Muni
cipal aos 10 de dezembro de 1992.
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